CONTRATO Nº 06/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-RS, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 87.612.891/0001185 E A EMPRESA MK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAT. ELE. HID. LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 29.542.122/0001-91, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO PARA ATIVAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO EXISTENTE NA COMUNIDADE DE LINHA SÃO RAIMUNDO I.
A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do Rio Grande do Sul, situada na Rua Humberto de Campos, 732, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.891/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CRISTIANO GNOATTO, portador da Cédula de Identidade nº 6064114777 e inscrito no CPF-MF sob n°. 636.783.570-91, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa MK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAT. ELE. HID. LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Palmiro Tosetto, nº 377, em Erechim, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 29.542.122/0001-91, neste ato representada pelo Sr. MAURI KASULKE, portador da Cédula de Identidade nº e inscrito no CPF sob nº 016.324.300-02, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Dispensa nº 05/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa a para Aquisição de Materiais e Serviços de Instalação para ativação de um poço artesiano já existente na comunidade da Linha São Raimundo I.

2-CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1- O presente instrumento terá vigência de 6 (seis) meses, com início contado a partir da data de assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1- A obra será executada pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

3.1- A contratada terá prazo máximo de 30 dias para conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO
4.1-O valor total ora contratado é aquele consignado na proposta apresentada e declarada como vencedora no Processo de Licitação, ou seja, R$ 63.100,00 (Sessenta e três mil e cem reais). 
4.2- O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julgada vencedora na Dispensa nº 05/2022, observado o que consta no Edital, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
4.3- A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-RS, CNPJ nº 87.612.891/0001-15, e ter a mesma Razão Social e CNPJ e o número do Processo licitatório. 
4.4- É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), onde a mão-de-obra deverá ser emitida em nota separada .

4.5- A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-RS de ressarcimento de qualquer prejuízo que a Contratada venha a sofrer. 
4.6- A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-RS exigirá da Contratada que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS. 
4.7- O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela Contratada. 
4.8- Os preços não serão reajustados. 
4.9- Os preços somente serão revisados quando houver alterações dos valores, devidamente comprovados, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela Contratada. 
4.10- Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO. 
5- CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1- O objeto deste Contrato será adquirido com os recursos da dotação orçamentária do Exercício 2022: 
	 Projeto/Despesa
	Há Previsão

	  2006 | 3390.30.24.00.00.00 - MATERIAL PARA  MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS / INSTALAÇÕES
	01

	  2006 | 3390.39.16.00.00.00 - MANUTENCAO E CONSERVACAO  DE BENS IMOVEIS
	    01


6- CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
6.1- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
a) Executar o objeto de acordo com o disposto Edital da Licitação; 
b) Manter, durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 
d) Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 
e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do Contrato; 
f) Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da Contratada; 
g) Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Contrato ou parte dele, se for verificado vícios ou incorreções na execução dos serviços; 

6.2-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
a) A definição do objeto deste Contrato; 
b) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato; 
c) Manter pessoa visando à fiscalização da execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estipulado neste instrumento; 
e) Providenciar a publicação do Contrato, proveniente do presente processo licitatório, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
7.1- A proponente que deixar de cumprir as condições estabelecidas no Edital, na Proposta apresentada, ou vier a fazê-la de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Prefeitura Municipal de Planalto, sem prejuízo das penalidades previstas no Capitulo IV, Seção II, Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita à aplicação das sanções presentes neste Edital e no Contrato, conforme abaixo: 
7.2- Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, com fulcro no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações: 
I- Advertência; 
II- Multa: 
f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor proposto pela licitante, caso a mesma se recuse a assinar o Contrato; 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
7.3- A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei. 
7.4- As multas deverão ser pagas a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, impreterivelmente, em 5 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação para pagamento. Após esse prazo, a Administração tomará as medidas judiciais cabíveis. 
7.6- A aplicação de multas não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

8-CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1- O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
i) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 
j)Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
k) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
8.2- O descumprimento, por parte da Contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao Contratante o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
8.3- Fica reservado ao Contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o Contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a Contratada, direito algum de reclamações ou indenização. 

9-CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1-Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, a Administração, através de seus servidores ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 
9.2-A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1- Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
10.2- A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
10.3- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
10.4- Fica estabelecido que o fornecimento dos materiais e dos serviços somente poderá ser efetuado pela Contratada, vedada, portanto, a sublocação do mesmo.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1- Fica eleito o foro da cidade de Planalto-RS para dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer foro que lhe possa ser mais favorável. 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

PLANALTO, RS, 07 de fevereiro de 2022.

MUNICÍPIO DE PLANALTO   MK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAT. ELE. HID. LTDA 
CONTRATANTE             CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 ....................................

2 .........................................
